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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001090-14.2010.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA

	APELANTE
	:
	ANTONIO SALVIANO MACHADO FILHO E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	ANDRE TADEU DE MAGALHAES ANDRADE E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS


E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CAUSA. INCONFORMISMO. INVIABIALIDADE. REJEIÇÃO. 

1.  Cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

2.  A parte embargante limitou-se a rediscutir as questões já decididas no acórdão. O órgão judicante não está obrigado a responder a todos os fundamentos aventados pela parte, mas tão somente aqueles que julga pertinentes ao deslinde da causa.

3.  O inconformismo da parte embargante deve ser manifestado por meio de recurso próprio à revisão da matéria decidida no acórdão objurgado. 

4.  A mera alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios, sendo indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses previstas no artigo 535, I e II do CPC.
5.  Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Decide a Segunda Turma do TRF da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
Segunda Turma do TRF da 1ª Região, 2 de março de 2016.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA
RELATOR
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